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D E C R E T O NQ 760 
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O Prefeito da Est~ncia de São José dos Campos , usan 
do de suas atribuiçÕes legais , 

DECRETA 

Artigo 10 - A Feira-Livre de Vila Ema , que fun~onA 
' ' \ va a Estrada Velha Rio- São Paulo , passa a funcionar a 

, I 
Abreu, no Jardim Maringa . 1 

Artigo 2Q - ftste decreto entrará em vigo~na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em co tr9rio /, 

maio de 1965. 

tração , aos vinte 

Prefeitura da Est~ncia de São . J sf d Campos , 26 de 
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